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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Comissão Permanente de Licitação. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL/CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sãs., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
/2022, pelo PREÇO GLOBAL de R$  ), com prazo 

de execução de prazo de até XX (XXXX dias. Cujo objeto é EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL/CE. 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços: 	( 	) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 - Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	Carteira de 
Identidade n°. 	 expedida em _/_/ 	Orgão Expedidor 	e CPF n° 

como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Local/Data............................de ............................de .............. 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR 
GLOBAL 

- 	, 	de 
	

de 2022. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°_______ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE  COM A EMPRESA  

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Germiniano 
Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro, TAMBORIL, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
07.705.817/0001-04, através da SECRETARIA DE 	 , representada por seu Ordenador de 
Despesas o Sr. 	infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa, 	 com endereço à 	em  

Estado do 	 , inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° ...._J2022, Processo n° __/2022, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° __/2022, na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DE 
TAMBORIL/CE, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste 
processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	

( 	 ). 
O pagamento será efetuado de acordo 

com as medições certificadas pela fiscalização. 
3.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária, conforme 

firmado com o Município de Tamboril: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

3.3. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
10.1 -  Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que corresponder 
prazo de execução conforme cronograma fisico financeiro, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
103- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.4- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, até 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. (Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara 
Relator: MARCOS ~QUERER). 

f__~ 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 -04 
Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de 
Tamboril  

FLS 
103- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados node 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, não serão consi 
como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
5.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação da variação do Indice INCC-obras rodoviárias, constante da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
6.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
L 'o 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
loIndice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 
1 = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
6.1.2 A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 
meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
6.1.3 A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados 
da Prefeitura Municipal de Tamboril), e equipamentos de propriedade da PM'T. 
7.2-1  A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
SAUDE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços. 
7.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
7.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAUDE, através da fiscalização feita pela 
SECRETARIA DE SAUDE, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
7.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
7.6.1 - Forma de Pagamento. 
7.6.1.1 - A Secretaria Municipal de SAUDE pagará à contratada, pelos serviços contratados e efetivamente 
executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica 
expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de 
Tamboril 

L -.---- 

- 	-o) execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais docume'n, 	da hcitaça9ç/ 
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
7.6.1.2 - Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não executac1 
7.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.7.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.8. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do serviço/obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização 
da Engenharia do Município de Tamboril, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, 
assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
9.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE TAMBORIL ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de 
Tamboril 	ui 	 0 

\ FL ÇS 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA 
10.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia do 
Município de Tamboril, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela 
obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia do Município de Tamboril impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as 
falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades 
apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia 
do Município de Tamboril. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas por 
escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais /equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
11.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 
autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a obra 
ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto 
ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 
acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ARI) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 
compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). 
Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que 
aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
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12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos servios 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comuru?dL 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
111- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
112- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
113- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
133- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
116- Responder perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
117- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
118- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
119- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TAMBORIL por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sej9m de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o co m ó pte de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primei'? 	i& 
perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
13.16- Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação, deve solicitar ao 
CREA/CE o visto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da 
Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997. 
13.17.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

14.2. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronogiama físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
II - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
III - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
IV - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
V - IO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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FLkS) 14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade dnduta o 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 	4Dio da. 
proporcionalidade. 	 Z. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada 
pelo Município de TAMBORIL. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato 
original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do 
contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 
48, inciso II, LC 123/2006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global 
do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam 
ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
16.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO UCITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento contratual na 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data nos termos do art. 61, § 1° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 As partes elegem o foro da comarca de Tamboril - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer Outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

TAMBORIL, 	de 	de 2022. 

Representante Empresa 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO 
(Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal). 

A empresa ........................... , inscrita no CNPJ no .................... , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° ...............e do CPF no ..................... DECLARAMOS, para todos os fins e 
sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

- CE, - de 
	

de 2022. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _/2022/TP 

................. , inscrita no CNPJ no .................... , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade n'. . ............. e do CPF no ...................... . DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

( ) 
MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

( ) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

ANEXO IV 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVE 

A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2O22/TP 

DECLARAÇÃO 

A Empresa..........................., inscrita no CNPJ no ...................., por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) ......................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n ................ e do CPF no.. :  *—****—— ...... DECLARAR: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de CASCAVEL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de ..................... de2O_. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _/2022/TP 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 
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PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 

-74---  
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Lauro Miquelin, em seu livro Anatomia dos Edificios Hospitalares, destaca: 

"Hospitais são empreendimentos complexos, que abrigam pessoas em confronto com 

emoções e incertezas nos momentos mais críticos da existência humana: nascimento, 

sofrimento profundo, risco de vida, dor, doença, cura, qualidade de vida, morte. Por outro 

lado, e essa é uma tendência histórica, os edificios hospitalares têm utilizado e 

desenvolvido tecnologias de ponta em construção e equipamentos. Por essas razões, e 

porque parece não haver fim para o volume de recursos necessários ao diagnóstico, 

prevenção e cura de problemas relacionados à saúde, o hospital é um edifício que exige 

grandes investimentos para construção e equipamentos; e exige investimentos 

proporcionalmente maiores, durante sua vida útil, para o custeio operacional. É urgente a 

necessidade de reestruturação e recuperação de nossa rede de atendimento." 

Neste contexto, apresenta-se o projeto de Reforma do Hospital Regional de 

Tamboril-CE considerando aspectos como humanização, funcionabilidade e fluxos. A 

proposta engloba diretrizes para que o hospital se aproxime dos aspectos normativos que 

norteiam sua funcionabilidade e aumente o seu nível de humanização. 

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos 

de materiais e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como 

estabelecer normas para execução de obra de construção supracitadas. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL. 

L 
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Serão executados os serviços conforme a tabela a seguir: 

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

4. INFRAESTRUTURA 

5. SUPERESTRUTURA 

6. 

7. 

PAREDES E PAINÉIS 

ESQUADRIAS E AREMATES 

8. COBERTURA 

9. IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOL. TÉRMICA 

10. REVESTIMENTO 

11. 

12. 

PISO INTERNOS E EXTERNOS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS 

13. PINTURA 

14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

15 LIMPEZA 

, 5, 
E 

C3t.-. 
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4.1. Dados Gerais 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

ENDEREÇO: RUA AVENIDA FRANKLIN CAVALCANTE, N° S/N MONTE 

CASTELO, CEP: 63750-000. 

OBJETO: REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL-CE 

4.2. Finalidade 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os serviços e 

especificações técnicas para fixar os métodos construtivos a serem empregados para 

execução da reforma do Hospital Regional de Tamboril-CE, de acordo com os projetos 

em anexo. 

4.3. Projetos 

A execução da presente obra deverá obedecer de forma integral e rigorosa aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias a perfeita execução dos serviços. 

4.4. Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do projeto foram utilizadas as Tabela da SEINFRA 27.1 (COM 

DESONERAÇÃO) e SINAPI-CE 2021/12 (COM DESONERAÇÃO), de acordo com a 

Planilha de Orçamento em anexo. Estas são tabelas usuais em todo estado do Ceará. 

ENÜNHEIR Ví 
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4.5. BDI Utilizado 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta 

de acordo com Acórdão TCU 2622/20 13 a Prefeitura Municipal adota um BDI de 26,53% 

para os serviços de acordo com a planilha em anexo. 

4.6. Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

4.7. Materiais, Mão, de Obras e Equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverá ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramental necessários ao desempenho dos serviços. 

4.8. Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

4.9. Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa 

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim, multas e taxas 

de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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4.10. Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverão 

ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, 

como elementos de proteção dos operários. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que 

reza as normas de regulamentação "NR- 18" da Legislação, em vigor, condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção 

destes e das instalações da obra. 

5.1. Administração da Obra 

O serviço de administração de obra é composto por Engenheiro e encarregado 

geral/mestre de obra da execução da obra, correspondendo no máximo a 3,17% do total 

da obra. 

5.2. Serviços Preliminares 

Será instalada uma placa de obra, em aço galvanizado, nas dimensões de 4,00m X 

2,50m, com formato e inscrições a serem defmidas pelo Governo do Estado e pela 

8 
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Prefeitura Municipal. A mesma, será executada em chapa galvanizada n°22 ejá fornecida 

com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de madeira 7,0 x 7,0cm, 

na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as informações 

básicas sobre a obra. A obra só deverá ser iniciada após a instalação da placa. 

Antes de se iniciar os serviços, desligar as linhas de fornecimento de água, energia 

elétrica, e canalizações de esgotos internos. 

Deve-se raspar, lixar ou aplicar removedor de pintura até a total remoção do 

acabamento e limpar a superficie, eliminando o pó, incrustações e sujeitas. 

DAS DEMOLIÇÕES, deverão ser demolidos os pisos e revestimentos cerâmicos 

dos locais a serem reformados. Assim como, a coberta em telha cerâmica e cobogós 

conforme a planta de demolição para execução deverá ser utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais. 

A demolição de alvenaria de tijolos furados sem reaproveitamento, retirada de 

portas e janelas inclusive batentes deverá ser executada de maneira cautelosa sendo 

retirado todo material remanescente e destinado de maneira correta a um especificado 

pela CONTRATANTE, sendo os custos por conta da CONTRATADA. Deve-se observar 

o aparecimento de fissuras ou rachaduras durante ou após a demolição, bem como a 

necessidade de escoramento e reparos imediatos sob responsabilidade da 

CONTRATADA. 

Todos os itens citados devem ser removidos conforme determina projetos, 

planilhas orçamentárias e memorial de cálculo. 

Para segurança local deve ser instalados cones e placas de segurança com 

advertência para os locais de construção. 

5.3. Movimentação de Terra 

Toda a movimentação de terras será executada tendo em vista as definições de 

projeto, estabelecendo-se como critério de execução atender a segurança necessária e o 

mínimo de incômodo ao tráfego de pessoas nas regiões circunvizinhas à obra à mesma. 
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O material remanescente da obra, deverão ser removidos para local adequado sob 

responsabilidade da CONTRADA. 

Para fundações rasas, não havendo nos projetos e/ou especificações indicação da 

profundidade a ser escavada, esta será de no mínimo 40 (quarenta) centímetros ou até que 

se encontre solo de boas condições geológicas. 

As escavações serão convenientes isoladas, escoradas, adotando-se todas as 

providencias e cautelas aconselháveis a segurança dos operários, garantia das 

propriedades vizinhas e a integralidade dos logradouros e redes públicas. 

As valas para alicerces deverão ser escavadas e esgotadas, quando o terreno assim 

o exigir, tendo no mínimo 0,40 rn de profundidade e 0,30 m de largura 

Após a escavação deverá ser efetuado enérgico e vigoroso apiloamento por 

processos manuais ou mecanizados. 

5.4. Fundações e Estrutura 

DAS FUNDAÇÕES - das alvenarias serão executadas sobre um lastro de concreto 

simples, concreto magro, com 5 em de espessura, fck de 15 Mpa, em pedra granítica 

(Rachão), limpas e de tamanho irregulares, espessura superior a 15 em, molhadas, 

assentadas com argamassa de cimento e areia média no traço 1:4 e fck de 15 MPa. Terão 

dimensões mínimas de 40 em de largura por 60 em de profundidade. 

A alvenaria de embasamento será em pedra argamassada assentada com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:4, executado nas dimensões indicadas no projeto. 

A alvenaria de embasamento, construída com tijolos cerâmico furado, assentados 

com argamassa e área no traço de 1:4. O baldrame terá espessura e altura mínima de 30 

em. 

DAS FORMA - deverão ter amarrações e os escoramentos necessários para não 

sofrerem deslocamento ou deformações quando do lançamento do concreto. Antes do 

lançamento do concreto as formas deverão ser limpas, molhadas e perfeitamente 
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DAS ARMADURAS - Os coeficientes de consumo incluem corte, dobra e 

montagem da armadura nas fôrmas. As armações estruturais deverão ser executadas nas 

conformações das ABNT, observando-se estritamente o número, camadas, dobramentos, 

espaçamentos e bitolas dos diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas 

amarrações das armaduras, de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a 

concretagem. 

Na colocação das armaduras nas fôrmas, elas deverão estar limpas, isentas de 

qualquer impureza (graxas, lama etc.) capaz de comprometer a boa qualidade dos 

serviços, retirando-se inclusive as escamas eventualmente destacadas por oxidação. 

Além disso, serão executadas cintas na parte inferior e no topo da alvenaria de 

tijolo cerâmico. As cintas terão 15 cm de largura, com altura mínima de 10 cm e serão 

armadas com 2 barras de 10 mm em toda sua extensão linear. 

DO CONCRETO - Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as 

condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes 

do concreto, NBR 12655 Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - 

Concreto para fins estruturais classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto 

e execução de obras de concreto armado. Os equipamentos de medição, mistura e 

transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor 

qualidade do produto. O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base 

a resistência característica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, 

disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições 

de exposição e de uso, previstos para a estrutura. 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço (andaimes, 

balancins, etc), deverão estar firmes de modo a não provocarem deslocamento das 

armaduras. Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser molhadas até a saturação 

a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. Os produtos 

antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superficie da 

forma antes da colocação da armadura. 

1. CONCEITO 
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Execução de concreto armado com confecção das armaduras e colocação de 

formas em tábuas de madeira regional de 2a,  para cintas, vigas, pilares, paredes e 

fundações. 

2. RECOMENDAÇÕES 

2.1. Formas 

Deverá ser inspecionada a madeira a ser utilizada para as formas. As formas de 

tábuas de pinho não deverão ser usadas, se o concreto for aparente. As formas deverão 

ser aplainadas na face em contato com a massa de concreto para que o desmonte seja 

fácil. As formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de 

formas. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos 

indicados no artigo 71 da Norma Brasileira NB latual NBR 6118. As formas deverão ser 

retiradas de modo a permitir relativa facilidade de maneio dos elementos e, 

principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá apoiasse 

sobrecunhas, caixas de areia ou outros dispositivos apropriados. Antes da ocasião da 

concretagem dever-se-á colocar um produto protetor de formas decomposição oleosa fina 

para ser emulsionada em água no momento do seu emprego. Esse produto evitará a 

aderência da forma ao concreto, facilitará a desmoldagem e propiciará a obtenção se 

superfície de bom aspecto. 

2.2. Armadura com aço CA-60 

O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o 

trabalho com ferros de outro diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, 

procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. 

2.3. Concreto 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na 

NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 -Concreto para fins estruturais 

classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de 

concreto armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos 

e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 
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estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, disposições 

das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição 

e de uso, previstos para a estrutura. 

3. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

3.1. Formas 

A forma constituída de tábuas de pinho deverá ter um vão livre que dependerá 

dapressão exercida pelo concreto fresco e da espessura da madeira. A forma deverá 

apoiar-se em barrotes, colocados a espaços regulares correspondentes ao vão livre 

adotado para a forma. Os apoios da forma deverão ser fixados com pregos de preferência 

18 x 27.Os painéis das formas deverão ser formados de tábuas de 2,5 cm de espessura 

com dimensões a depender do projeto. Essas tábuas deverão ser ligadas por sarrafos de 

2,5 x 10,0 cm, de2,5 x 15,0 cm ou ainda caibros de 7,5 x 7,5 cm ou7,5 x 10,0 cm ou ainda 

por placas de madeira compensada ligadas por sarrafos ou caibros. Esses painéis deverão 

servir para pisos de lajes, faces de vigas, pilares, paredes e fundações. 

3.2. Armadura com aço CA-60 

Corte e preparo da armação. Os ferros deverão ser estendidos, estirados e 

alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio, conforme os desenhos do projeto 

estrutural. 

3.3. Concreto 

Na medição dos materiais o cimento deverá ser medido em massa, podendo ser 

adotado o valor de 50 kg por saco, a água de amassamento medida em volume por 

dispositivo dosador e os agregados medidos em volume. A umidade dos agregados deverá 

ser determinada pelomenos três vezes ao dia para correção da quantidade de água de 

amassamento. O volume, de agregado miúdo corrigido através da sua curva de 

inchamento. Para cada amassada os agregados deverão ser medidos utilizando-se um 

número inteiro de caixas ou padiolas, dimensionadas com esse fim, para cada um dos 

agregados, e com massa inferior a 70 kg depois de cheias. 
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DOS PILARES - Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, 

respeitando suas especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência mínima à 

compressão de 20 MPa. 

DAS VIGAS - Também deverão ser executadas em obediência ao projeto 

estrutural, quanto a dimensões, alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão 

resistência mínima à compressão de 20 MPa. 

5.5. Paredes e Painéis 

A alvenaria de elevação será de tijolo cerâmico oito furos 9x19x19cm, assentados 

com argamassa de cimento e areia média no traço (1:2:8), ESP.=lOcm, todos os vão de 

porta e janelas levará vergas e contra vergas reta de concreto armado com dimensões de 

0,1 OxO, 1 Om no traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) pré-moldadas. As vergas deverão 

exceder no mínimo 0,15m dos vãos para cada lado, deverão ter KCk=20Mpa, devendo 

ser colocado em paredes novas ou em relocação de portas e janelas. 

As paredes que serão construidas no auditório deverão ser executadas com bloco 

de gesso stand, inclusive emassamento. 

Toda a tubulação a ser embutida nas paredes deverá ser envolvida em seu 

perímetro com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4. 

Em todo perímetro do muro externos e da platibanda terá chapim pré-moldado de 

concreto. 

5.6. Forro 

Haverá a instalação de forro de gesso convencional (60x60) cm sem tiro e arame 

galvanizado encapado no novo banheiro da sala de parto e no novo depósito/arquivo. 

No ambiente da casa do gerador será executado forro de PVC. 
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5.7. Impermeabilização 

A impermeabilização das lajes deverá ser com manta asfáltica pré-fabricada, com 

véu de poliéster. 

As superficies devem estar limpas de poeiras, óleos ou graxas, isentas de restos 

de forma, ponta de ferro, partículas soltas etc. As cavidades ou ninhos existentes na 

superficie devem ser preenchidos com argamassa de cimento e areia traço volumétrico 

(1:3), com emulsão adesiva a base acrílica. 

A superfície deverá ser perfeitamente porosa, caso ela se apresente lisa, deverá 

receber jateamento de areia ou apicoamento da mesma. 

É recomendável a realização do teste de estanqueidade, permanecendo a estrutura 

com uma lâmina de água de aproximadamente 5 cm, durante 72 horas no mínimo, para 

se detectar quaisquer falhas de aplicação (NBR 95 74/08). 

5.8. Cobertura 

Todo o telhado do hospital passara por reformalmanutençâo. 

Deverá ser executada estrutura de madeira para cobertura de Maçaranduba, 

Angelim ou equivalente da região para a instalação de telhas de fibrocimento ondulada 

de 8mm. Considerou-se inclinação do telhado de 10%. 

A composição é válida para tramas de madeira com distanciamento entre eixos 

das estruturas de apoio entre 2,4 e 3,2 m; distanciamento entre eixos das terças de 1,6 m. 

A trama descrita pode ser apoiada sobre tesouras ou pontaletes. 

• Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das 

peças de acordo com o projeto; 

. Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância 

entre tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, 

extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças; 
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o Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 

aproximadamente a 450  em relação à face lateral da terça, de forma que 

penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio; 

. Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos 

nos montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção. 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI's 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, 

através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as 

tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. 

Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao 

recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo 

estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na 

horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a 

cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos 

ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); 

Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o 

remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na marcação da 

linha de corte, considerar o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o 

recobrimento transversal especificado (14cm, 20cm etc); 

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da 

extremidade livre da telha; 

Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura 

(ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas no 

projeto e/ou de acordo com prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com parafusos 
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ou ganchos com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça 

em fibrocimento; 

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos 

acima dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 

Além disso será instalada calha e rufo de chapa galvanizada 26 desenvolvimento 

33em no telhado de embutido. 

Além disso, será executada estrutura de madeira para cobertura do setor cirúrgico, 

hospital de campanha e setor administrativo, considerando cortes, montagem, 

contraventamentos, fixação de linhas, caibros e ripas. Conforme planta de coberta. 

Será utilizado madeira tratada equivalente da região, comprovado tratamento 

químico normatizado pela NBRIABNT. 

Parte da cobertura da edificação será em telha cerâmica colonial, com inclinação 

de 30%. 

Deverá ser instalado beiral de madeira em todo o comprimento do telhado 

aparente, assim como, executado o acabamento beira e bica na telha cerâmica. 

5.9. Revestimento 

O chapisco comum será executado com argamassa, empregando-se areia grossa, 

ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com o 

diâmetro máximo de 4,8 mm. 

Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer 

tipo de revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com 

emprego de areia média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm 

e fica retida na peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

Após o chapisco a parede será rebocada argamassa de cal hidratada e areia sem 

peneiramento traço 1:3 - espessura 5,Omm; Antes da execução dos rebocos serão 

17 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua: Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.81710001-04 
Fone: (88) 3617-1188 - www.tambori Lce.govbr 



N * . f.Q. 

LU 

Prefeitura de C 
Tambori! F 4) ,o 

DE 

colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados 

posteriormente. 

Assim como, onde será aplicado revestimento cerâmico as paredes deverão 

receber chapisco e emboço, conforme descrito acima. As cerâmicas serão do tipo 

esmaltadas retificada com argamassa pré-fabricada de até 30x30cm (900cm 2) - PEI-

5/PEI-4 com posterior rejuntamento com L-Flex e epóxi (parede/piso) com junta entre 2 

e 6 min e limpeza final. 

5.10. Piso 

Será exultado a regularização do piso cimentado da circulação de acesso à 

garagem, com concreto no traço 1:5, ESP: 3cm e Fck13,5 Mpa. 

Assim como, a execução de piso cimentado com ESP: 1,5cm com junta plástica 

de (27x3) mm, em módulos de (lxi) m e do piso de concreto com Fck=13,5 Mpa. Os 

pisos deverão ser executados somente após o nivelamento, compactação do terreno. 

Os pisos internos, serão revestidos com cerâmica esmaltada acima de 30x30cm, 

de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão médio, assentada sobre argamassa de cimento 

colante com traço 1:4 areia sem peneirar. A colocação será feita de modo a serem obtidas 

juntas de espessura constante, não superior a 3 mm e serão assentados com L-Flex e epóxi 

(parede/piso). Altura especificada no projeto e planilha orçamentária. As cerâmicas serão 

imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. Deve-se regularizar e 

limpar a superficie antes da colocação das peças, marcar as cotas e níveis referenciais. 

O piso industrial da sala de cirurgia será executado com argamassa composta de 

agregados de alta dureza, grande resistência a abrasão e a compreensão, do tipo Korodur 

ou similar, com no mínimo 112mm de espessura e na cor cinza. A primeira etapa da 

aplicação será o assentamento das juntas plásticas, nas dimensões de 27x3mm, conforme 

padrão recomendada pelo fabricante, e com argamassa de cimento e areia grossa no traço 

1:1 Em seguida, deverá ser executada a base com argamassa cimento e areia grossa, traço 

1:3, aplica-se então a camada final, constituída pela mistura dos agregados e cimento com 
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unia espessura de 3,0cm. O polimento da superficie será executado com máquinas 

pol imetrizes equipadas com esmeril. 

Prever-se a execução de piso intertravado tipo tijolinho (20x10x4cm) e 

(20x10x6cm) na cor cinza e colorido, a execução do serviço ocorrerá com compactação 

nas áreas externas ao Hospital, inclusive o piso dos novos estacionamentos. Para a 

execução do piso antecedem-se as atividades de preparo da base e da camada de 

assentamento de areia média e pó de pedra. 

Além disso, será executada uma calçada de proteção em cimento com base de 

concreto no traço 1:4 e espessura de 1,5cm ao longo do perímetro da edificação com 

exceção da fachada. 

Deve-se instalar soleiras e rodapés de granito com arestas retas e acabamento 

polido nas áreas especificadas em projeto e memorial de cálculo das planilhas 

orçamentárias. 

5.11. Esquadrias 

5.11.1. 	Madeira 

No projeto estão previstas portas internas e externas tipo paraná com e sem vidro, 

onde deverá ser utilizada madeira de lei, os forramentos serão executados em madeira 

maciça- acabamento em pintura. A seção das peças varia de 15 a 17 cm de largura com 

espessura de 3,5 mm. 

Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo 

padrão dos forramentos, seção de 5 cm de largura por 1,5 cm de espessura. Toda a madeira 

a ser empregada deverá ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, 

empenamentos, lascas ou outros. Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente 

secas, trincadas ou manchadas e com nós. Em caso de recuperação de esquadrias de 

madeira, todas as esquadrias deveram ser reparadas e recuperadas, com material de 

primeira qualidade em perfeito funcionamento; vedação estanqueidade para resistir às 

chuvas e intempéries. 
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Todas as ferragens serão novas e em 
	

de funcionamento. As 

dobradiças serão de ferro cromado de 3" x 2 Y2 e as fechaduras cromadas, deverá ser 

instalados molas tipo Coimbra nas portas da obstetrícia. 

	

5.11.2. 	Metálicas 

No projeto está previsto a instalação de janelas em alumínio de correr com 2 

folhas, com película de proteção, batente, acabamento com acetato ou brilhante e 

ferragens. Assim como, instalação de vitrôs nos banheiros e em salas já existentes 

conforme indicado em projeto. 

Os portões de ferro barra chata tipo tijolinho e o portão de metalon e barra chata, 

deverão ser assentados conforme o posicionamento do batente na altura, de acordo com 

o nível do piso fornecido. O batente será alinhado em função dos revestimentos da parede 

do sentido do piso a folha da esquadria. O batente será posicionado no vão e chumbado 

na alvenaria com argamassa de cimento e areia no traço 1:1 Após ser colocado o portão 

de ferro ele será pintado com tinta esmalte de cor branca. 

Deve-se instalar peitoril de granito com arestas retas e acabamento polido, 

fornecida com o comprimento, largura e tipo nas áreas especificadas em projeto e 

memorial de cálculo das planilhas orçamentárias. 

Todas as ferragens serão novas e em perfeito estado de funcionamento. As 

dobradiças serão de ferro cromado de 3" x 2 '/2. 

As dimensões de todas as esquadrias descritas encontram-se nas especificações de 

projeto e planilhas orçamentárias. 

5 12 Instalações 

	

5.12.1. 	Instalações Elétricas 

A instalação a ser executadas deve estar em concordância com a Norma 5410 

Instalações Elétricas de Baixa Tensão, NBR-5444 Símbolos Gráficos para Instalações 
- 	
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